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DECRETO LEGISLATIVO N" 00112026 DE 21 DE MAIO DE 2026.

"Cancede Título d.e Cidadã Conquistense à Sra. Maria
Clara Matos Mflrra",

O Presidente da Câmara Municipal de ConquistaMG, no uso da

atribuição que lhe confere o Regimento Interno da Egrégia Casa de Leis

Conquistense, faz saber que o soberano Plenário aprovou por unanimidade e fica

promulgado o presente Decreto Legislativo:

Artigo Í." - Concede título de cidadã conquistense à Deputada Estaduai

Sra. MARIA CLARA MATOS MARRA, em reconhecimento pelos bons e relevantes

serviços prestados a este Município, coníorme consta na biografia anexada ao

requerimento.

Parágrafo Único - A outorga do título ora concedido se faránadata de 28

de agosto de 2A26 às 19 horas, e em sessão soiene reatzada pela Câmara de

Municipal de Conquista/MG.

Artigo 2o - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua

publicação.

ConquistaMG, aos 21 (vinte e um) dias de maio do ano de2026

,lríÁ/4/9
NL

Presidente da Câmara Municipal de ConquistaMG
Biênio 2A25p026
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JUST!FICATIVA

A presente homenagem tem por finalidade conceder o Título de Cidadã

Conquistense à Maria Clara Marra, em reconhecimento aos relevantes servíços

prestados ao Município de Conquista e ao constante apoío destinado às demandas

da população conquistense.

A Deputada Estadual lVlaria Clara lvlarra tem se destacado por sua atuação

comprometida com o desenvolvimento dos municípios mineiros, especialmente na

defesa de polítícas públicas voltadas à saúde, educação, assistência social,

infraestrutura e fortalecimento das administraçÕes municípais" Sua atuação

parlamentar demonstra atenção às necessidades da população do interior,

buscando recursos, investimentos e melhorias que contribuem diretamente para a

qualidade de vida dos cidadãos.

No Município de Conquista, a parlamentar tem demonstrado respeito, parceria

institucional e disposição em atender às reivindicaçÕes apresentadas pelo Poder

Público e pelas lideranças locais, colaborando para o fortalecimento de ações e

projetos de interesse coletivo.

O Título de Cidadã Conquistense representa uma das maiores honrarias

concedidas pelo Município, destinada àquelas pessoas que, mesmo não sendo

naturais da cidade, dedicam esforços e serviços relevantes em benefício da

comunidade conquistense.

Dessa forma, a presente homenagem constitui um justo reconhecimento à

atuação da Deputada Estadual Maria Clara Marra, pelos relevantes serviços

prestados e pelo compromisso demonstrado com o desenvolvimento do Município

de Conquista e o bem-estar de sua população'
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Mqriq Clorq Morro
@

Em exercÍcio

dep.morio.cloro.morro 6»ol mg.gov.br

Site Pessool

https:l/ mo rioclo romo rromg.com.br/
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Gobinete

Maria Clara Marra i PSDB - Assembleia Legislativa de Minas Gerais

Rua Rodrigues Coldos, 30. Polócio do lnconfidêncio - 20 ondor - conjunto 246.

Boirro: Sonto Agostinho. Belo Horizonte - MG. CEP: 30190921

TeteÍone: (gl) ZtaA-17 4t
rox (st) ztar-5748

FEI eiografia 7a

h4ARIA CLARA MATOS MARRA

Doto de Nüscimento

ralor/rsss

Nt:turqlidade

Potrocínio I nllo

Advogodo, contodoro, produtoro rurol e empresório, o deputodo estodusl
Morio Cloro Morro é comprometido com o inclusôo, o desenvolvimento e o

bem-est«rr do sociedsde. Atuolmente, é presidente da ComissÕo de Defeso

dos Direitos dos Pessoos com DeÍiciêncio e do Frente Porlomentor em

Defeso ds Pessoo com Tronstorno do Espectro Autisto (ffn), liderondo

poutos essenciois poro o gorontio de direitos, ocessibilidode e inclusÕo.

Tombém é vice-presidente do Frente Porlomentor em Defeso dos

Municípios, reforçondo suo otuoçÕo municipolisto. Além disso, luto

ativqmente contro q violêncio contro o mulher, poutondo inicistivos de

proteçÕo e fortolecimento do rede de opoio. No primeiro biênio de seu

mondoto, tombém integrou o ComissÕo de Tronsporte, ComunícoçÕo e

Obros Públicos, onde defendeu Investimentos em infroestruturo,

especiolmente nos rodovios que otendem os municipios do Alto Poronoíbc,

Triongulo Mineiro e lrloroeste de Minos. Seu compromisso com s soúde e a

educoçÕo se reflete na destinoçÕo de recursos pCIro Íortolecer esses

setores e rnelhoror o qualidode de vido do populoçÕo.

https://www.almg.qov. br/deputadosimaria-clara -man a12887 4 218
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20o Legisloturo - Efetivo

Em exercício de ala2l2o23 q ulatlzozt

p eorticÍpoçôo em comíssôes

ATUALMENTE:

Presidente

comissôo de Defeso dos Direitos do pessoo com Deficiêncio
desde rclazlzazr

i:Í*tir,,*

Comissõo de Membros dos ComissÕes Permonentes - § lo do Art. 2A4 do
Regimento lnterno

desde zsloslzoze
L

F f,oticrn

ComissÕo de Constituiçoo e Justiço

desde ula2l2o25

Í:i*§"it.r*

ComissÕo de Defeso dos Direitos do Pessoo com Deficiêncio

desde tllo2l2025

Comissôo de Veto n" 2912025

desde 241o212026

DC
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ANTERIORMENTE:

Fresidente

ComissÕo Especiol lndicoçÕes Artemig
de so/oo lzazs aÉ alla7 lzozn

Vice- Fresiciente

comissÕo de Tronsporte, comunicoçôo e obros púbricos

de 07 l$lzozt oré 3rlor lzazs

Více*Presídente

Comissõo Especiol lndicoçÕes nos l, B, l0 e 22l2O2g

L ae at lnl2azl oté 2slrr lzozs

Ifetivç:

ComissÕo de Defeso dos Direitos do Mulher
de zelazlzozs aré 2slaslzaze

EfeIivr:

ComissÕo de Tronsporte, Comunicoçôo e Obros Públicos

de 2Blazlzoze oté 3r/or lzozs

L §ietive:

ComissÕo Extroordinário de ProteçÕo oos Animois

oe og/os lzoze otét2ltzlzoz+

Efetivo

ComissÕo de DeÍeso do Consumidor e do Contribuinte

oe zsloe lzozs oté 3t/ot lzozs

tl l ,r: t. r 
,,1 a-t

ComissÕo Especiot lndicoçÕes nos l, 8, l0 e 2212023

de zslto lzaze qté 2ellt lzazs

Efet!vo

https:/Árww. almg.qov. br/deputados/mariadara- man af2887 4
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comissÕo de Veto pqrciol à proposiçÕo de Lei No 2s.465
de zalozlzoz+ sté 261a212a25

Ifetlv*

Comissõo Especiol tndicoções Artemig
de rzloo lzazs até ot lo7 lzazs

§upk:nte

comissÕo de Defeso dos Direitos do pessoo com Deficiêncio
oe oB/03 lzaze oté sllor lzozs

§i;pícr-lIe

L ComissÕo Extroordinório de PrevençÕo e Enfrentomento oo Côncer
de os/os lzazs aÍétefizPazq

p rorticipoçÕo em frentes porlomentqres V

EI vrneas tNDENtzAToRtAS

Proposições Pronuncíomentos

RQC
2102512026
REQUERIMENTO DE COMTSSÃO

Requer sejo encsminhsdo à delegodo de polício em Potrocínio pedido de

informcções sobre o violoçôo de direitos de crionçcs e odolescentes com

deficíêncio no entidode Acolhimento Re...Leio Mois

RQC
2043612026
REQUERTMENTO DE COMISSÃO

https ://www.almg. gov.br/deputados/maria-clara'man a12887 4 5/8



2110512426, A8:19

\-

Maria Clara Marra / PSDB - Assembleia Legislativa de Minas Gerais

Requer sejo encominhodo oo diretor do Centro Pedogógico do

Universidode Fedêrol de Minos Gerois pedido de informoçÕes sobre o

oferto de profissionol de opoio escolor oos estudontes...Leio Mois

RQC 20116 12026
REQUERTMENTO DE COMTSSÃO

Requerem sejo encominhodo ô secretório de Estodo de Desenvolvimento

Sociol pedido de informoçõês sobrê o cobêrturo e o finonciornento do
Rede de Atendimento ô Violêncio contro o Mul...Leio Mois

Vejo todos os proposiçÕes

NotÍcios do Deputodo Morio Clqrq Mürro

Porecer do FFO rejeito emendos oo projeto sobre odvogodos
outárquicos
20 la5.l2026

https:l/www.almg "qov.br/deputados/maria-clara-manai28874 6lB
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Esconeie o QR Çode com CI celulor poro conferir este video

Corrids sotidórlü fipolü instituiçÕes em Minas Gersis
w ! a5! zazâ

tei priorize servidoros Ro otendirnento à mulher vítirnq de rrioíêneis

il

n

Esçaneie o QH Çode üom o celulor por§ conferir este *udio

221 aLl 2026

Agriculturü fomilíor e inclusôo de pessoo coÍTl TEÀ sÕo temus de
projetos cprov{ldos ern Plenário

tr tr
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